
PARECER CONCLUSIVO     02/2025 - FME  

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação  Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação no Município de Bela  Cruz/CE – CACS FUNDEB, 
atendendo  aos  dispositivos  da  Lei  Federal  Lei  Federal  nº  14.113,  de  25  de 
dezembro  de  2020  (Lei  do  Fundeb),  c/c  os  dispositivos  da  lei  Municipal  nº  Nº 
891/2021, de 16 de março de 2021 e no que compete a este Conselho, analisou ao 
que  nos  resta  conhecimento,  registros contábeis e demonstrativo  em  tela. 
Também foram analisados outros documentos como empenho, liquidações e notas 
de  pagamento,   referente  ao  Fundo  Municipal  de  Educação-FME  período 
comprendido entre 02 de janeiro e 31 de Dezembro de 2023.

Diante das constatações feita pelos demonstrativos em anexo somos pelo Parecer 
de Aprovação.

     Bela Cruz, Ce, 23 de abril de 2025.

Francisca Sandra Morais
PRESIDENTE – CACS – BELA CRUZ/CE

Bela Cruz - Ceará



ANEXO AO QUE SE REFERE O PARECER CONCLUSIVO     02/2025  
FME – BELA CRUZ











  

**********


		2025-04-24T10:19:32-0300




